
 

 

  

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2015 - Edição nº 158   
SUMÁRIO   

 
Outros Links: 

 
Edição de Legislação Julgados Indicados 

 

 Notícias TJERJ Embargos infringentes 

 Notícias STF Embargos infringentes e de nulidade  Atos Oficiais  

 Notícias STJ Informativo do STF nº 798 (novo) Informes de Referências Doutrinárias 

 Notícias CNJ 
Avisos do Banco 

do Conhecimento PJERJ 

Informativo do STJ nº 566  

Ementário de Jurisprudência Cível nº 27 

Sumários-Correntes de Direito  
Súmula da Jurisprudência TJERJ  
Revista Jurídica  

  
Revista Direito em Movimento (EMERJ)  

  
 

Aviso TJ-RJ nº 15/2015: Conflito de 
Competência - Eficácia Vinculante (novo)   

    EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

 
 

Emenda Constitucional nº 90, de 15.9.2015 - Dá nova redação ao art. 6º da Constituição Federal, para introduzir 
o transporte como direito social. 
 
Lei Estadual nº 7057 de 04 de setembro de 2015 - Autoriza o Poder Executivo a criar mutirão médico cirúrgico 
para pacientes em fila de espera na rede estadual de saúde. 
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Juizados Especiais Cíveis da Capital não receberão ações em papel a partir de outubro 
 
Preso por tentativa de roubo é liberado na primeira audiência de custódia do TJRJ 
 
TJ do Rio implanta audiência de custódia 
 
Base móvel do TJRJ já funciona no Rock In Rio para audiência de custódia 
 
Jovens de programas sociais do TJ assistem palestra sobre profissões 
 
Varas cíveis e de família de Nova Iguaçu vão atuar com processo eletrônico 
 
TJ do Rio faz progressão/promoção para 100 serventuários 
 
TJRJ participa de Ação Global na Região Serrana 
 
TJRJ recebe exposição de peças de material reciclado 
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Inviável mandado de segurança contra ato do CNJ sobre aposentadoria compulsória de juiz 
 
O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Mandado de Segurança (MS) 28353, sendo mantido, 
assim, ato do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que aplicou pena de aposentadoria compulsória a um juiz do 
Estado do Amazonas investigado por exercer atividades comerciais incompatíveis com a magistratura (artigo 36 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional – Loman). 
 
Na ação, sustentava-se a incompetência do CNJ para instruir e julgar originalmente os fatos abordados no 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado contra o juiz. O ato do CNJ teria, de acordo com o 
magistrado, violado o princípio do devido processo constitucional e desrespeitado o princípio da preservação da 
competência disciplinar dos tribunais. 
 
Além disso, segundo o juiz, houve prescrição quanto a determinados fatos investigados. Quanto aos fatos não 
prescritos, argumenta não serem capazes de ensejar a pena de aposentadoria compulsória. Por fim, alega a 
presença de vícios de fundamentação na decisão do CNJ (artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal). 
 
Relator 
 
Inicialmente, o ministro Luiz Fux, relator do mandado de segurança, afirmou que a controvérsia do caso em 
exame ajusta-se à jurisprudência do STF acerca da possibilidade de decisão monocrática do mérito da ação 
quando o Tribunal tiver jurisprudência formada na matéria. 
 
Para o relator, não incide no caso incompetência do CNJ tampouco violação ao princípio da preservação da 
competência originária dos tribunais. Ele cita precedentes da Corte que reafirmam que a competência originária 
do CNJ resulta do texto constitucional e independe de motivação. 
 
Acerca das alegações de prescrição, o relator afirmou que cada fato imputado ao magistrado foi analisado de 
maneira detalhada pelo conselheiro relator no CNJ. “Quanto ao resultado da análise da prescrição em si, cabe 
ressaltar que, em sede de mandado de segurança, não é possível o reexame de acervo probatório do processo 
administrativo”, disse. 
 
Também não houve, de acordo com o relator, violação ao disposto no artigo 93, IX, da CF, “porquanto, na 
fundamentação do voto do relator do processo administrativo no CNJ, consta análise pormenorizada de cada 
conduta, bem como a referência ao respectivo material probatório”. 
 
O relator ressaltou que apenas os fatos considerados como infrações disciplinares foram utilizados para 
respaldar a punição imposta ao magistrado pelo CNJ. “Ademais, a análise da proporcionalidade da sanção em 
relação a tais condutas envolveria rediscussão de fatos e provas produzidas no âmbito do processo 
administrativo disciplinar, o que não se compatibiliza com a via do mandato de segurança”, concluiu o ministro 
Luiz Fux, negando seguimento ao MS 28353. 
 
Processo: MS. 28353 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Terceira Turma mantém decisão que desobriga jogadora de pagar R$ 28 mil a casa de bingo  
 
A Terceira Turma manteve decisão que desobrigou uma mulher, diagnosticada como jogadora compulsiva, de 
pagar uma dívida de R$ 28 mil contraída em casa de bingo. O colegiado entendeu que, não se tratando de jogo 
expressamente autorizado por lei, as obrigações dele decorrentes carecem de exigibilidade, pois não passam de 
meras obrigações naturais. 
 
No caso, a mulher emitiu diversos cheques para pagamento de dívidas de jogo contraídas em uma casa de 
bingo, no total de R$ 28 mil. Posteriormente, declarando estar na situação patológica de jogadora compulsiva, 
ajuizou ação de anulação de título de crédito contra a casa de jogos e alegou incapacidade civil, além de ilicitude 
da causa de emissão dos cheques. 
 
Liminar 
 
O juízo de primeiro grau não acolheu o pedido sob o fundamento de que os documentos médicos juntados aos 
autos não seriam suficientes para comprovar a alegada incapacidade civil. Além disso, o magistrado entendeu 
que a atividade desenvolvida pela casa de jogos era lícita, pois estava amparada por decisão judicial. 
 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) anulou os cheques por entender que as dívidas de jogo não são 
exigíveis. Segundo o TJMG, essas dívidas não obrigam ao pagamento, razão pela qual as promessas de 
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pagamento e os títulos criados com base em dívidas de tal natureza não têm validade. 
 
No STJ, a empresa sustentou a exigibilidade da obrigação devido à licitude da casa de bingo, que funcionava 
com amparo de uma liminar do Poder Judiciário. 
 
Autorização legal 
 
Em seu voto, o relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, disse que há diferenças entre jogo 
proibido, tolerado e legalmente permitido, “somente sendo exigíveis as dívidas de jogo nessa última hipótese”. 
 
Citando o artigo 814 do Código Civil, o ministro afirmou que não basta o jogo ser lícito (não proibido) para que as 
obrigações dele decorrentes se tornem exigíveis, mas é necessário também que seja legalmente permitido. O 
parágrafo 2º do mesmo dispositivo deixa claro que a inexigibilidade se estende aos jogos não proibidos, de modo 
que só se excetuam os jogos e apostas que a lei permite. 
 
“No caso, a parte recorrente (casa de jogos) sustenta a licitude do jogo com base em liminares concedidas pelo 
Poder Judiciário. Porém, a lei exige mais do que uma aparência de licitude. Exige autorização legal, o que não 
se verifica na hipótese”, disse o ministro. 
 
Sanseverino ressaltou também que as decisões liminares têm caráter precário e que correm por conta e risco da 
casa de jogos os danos decorrentes do caráter reversível da medida, não se podendo falar, portanto, em direito 
adquirido. 
 
Processo: REsp. 1406487 
Leia mais... 
 
 
Embargos de declaração não podem ser recebidos como mero pedido de reconsideração  
 
A Corte Especial, por unanimidade de votos, que embargos de declaração com pedido de efeitos modificativos 
não podem ser recebidos como mero pedido de reconsideração e, assim, interromper a contagem do prazo para 
outros recursos. 
 
A decisão do órgão julgador máximo do STJ resolve divergência sobre o tema encontrada em diversos 
precedentes de diferentes colegiados do tribunal. O relator do caso, ministro Raul Araújo, apontou que decisões 
recentes da corte superior ora reconhecem os embargos de declaração com pedido de efeitos infringentes como 
mero pedido de reconsideração – com perda de prazo para novos recursos –, ora em sentido inverso. 
 
Araújo ressaltou que os embargos de declaração são um recurso expressamente previsto no Código de 
Processo Civil (CPC) e, ainda que tenham o indevido pedido de efeitos modificativos, não podem ser 
confundidos com mero pedido de reconsideração, que nem recurso é. Por essa razão, não se pode nem mesmo 
aplicar o princípio da fungibilidade recursal. 
 
Insegurança jurídica 
 
“A possibilidade de o julgador receber os embargos de declaração, com pedido de efeito modificativo, como 
pedido de reconsideração traz enorme insegurança jurídica ao jurisdicionado, pois, apesar de interposto 
tempestivamente, o recurso cabível ficará à mercê da subjetividade do magistrado”, alertou o ministro. 
 
Para ele, deve ser aplicada a regra do artigo 538 do CPC, a qual estabelece que os embargos de declaração 
interrompem o prazo para interposição de outros recursos e que, quando o magistrado considerar que são 
meramente protelatórios, pode-se aplicar multa. 
 
“A inesperada perda do prazo recursal é uma penalidade por demais severa, contra a qual nada se poderá fazer, 
porque encerra o processo”, ponderou o relator.  
 
Processo: REsp. 1522347 
Leia mais... 
 
 
Emissão de ações para participantes do Procite deve considerar avaliação da planta de telefonia  
 
As ações devidas aos consumidores que aderiram ao Programa Comunitário de Telefonia (Procite) devem ser 
calculadas de acordo com o valor dos bens incorporados ao patrimônio da concessionária na data dessa 
incorporação. Com esse entendimento, a Quarta Turma reformou decisão que havia determinado o pagamento 
de diferenças de ações com base nos valores pagos pelos consumidores às empreiteiras que construíram as 
plantas telefônicas. 
 
Segundo os ministros, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) considerou para a subscrição de ações um 
valor estranho à avaliação do bem incorporado à empresa, baseado em época anterior aos atos societários 
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imprescindíveis à emissão das ações (avaliação, incorporação e aumento de capital aprovado em assembleia). 
 
Nos anos 90, antes da privatização dos serviços de telefonia, programas como o Procite eram utilizados pelas 
operadoras do sistema Telebras para viabilizar a expansão da estrutura de telecomunicações mediante 
investimento dos próprios interessados em obter uma linha telefônica. 
 
No Procite, os municípios contratavam empreiteiras para construir a rede e comercializar os novos terminais 
telefônicos. Os promitentes assinantes custeavam as obras e, ao fim do projeto, doavam a nova planta à 
empresa de telefonia. Em retribuição ao investimento realizado, a concessionária se comprometia a distribuir 
ações aos participantes do plano. 
 
Resíduo 
 
No caso, um cessionário de direitos de quase dez mil contratos de participação financeira celebrados no âmbito 
do Procite ajuizou, em 2001 e 2002, duas ações em que pediu que a Telemar Norte Leste fosse condenada a lhe 
entregar a diferença (resíduo) de ações das extintas Telemig e Telemig Celular e a pagar indenização por 
dividendos, bonificações e juros sobre capital próprio referentes às ações. 
 
A empresa argumentou que ressarciu adequadamente todos os participantes do programa quando da 
incorporação da planta telefônica e que os critérios de retribuição de ações foram definidos em assembleia geral 
extraordinária. 
 
As ações foram julgadas procedentes em primeira instância. O TJMG confirmou que a Telemar deveria pagar ao 
autor as diferenças relativas às ações a que ele teria direito, tendo como referência os valores que os 
promitentes assinantes pagaram no Procite. 
 
“A empresa de telefonia beneficiada com a incorporação da estrutura financiada pelos promitentes assinantes 
deve retribuí-los com a emissão de ações que representem o exato proveito econômico obtido na operação”, 
constou do acórdão. 
 
Momento incorreto 
 
Ao julgar o recurso da Telemar, a Quarta Turma, por maioria, entendeu que a decisão da Justiça mineira deveria 
ser revista. A ministra Isabel Gallotti, autora do voto que prevaleceu no julgamento, observou que os valores para 
financiamento das obras foram entregues diretamente à construtora responsável pelo projeto, e não à 
concessionária. Esta só foi beneficiada quando da incorporação das plantas telefônicas, momento em que surge 
o dever de ressarcimento àqueles que custearam o programa. 
 
A ministra considerou incorreto quantificar as ações a partir da data de ativação comercial das linhas telefônicas 
(que ocorreu logo após o fim da construção de cada etapa e antes da incorporação) ou das datas em que os 
assinantes fizeram os pagamentos às empreiteiras. Para ela, deve-se levar em conta a quantia apurada na 
avaliação das plantas na data de sua incorporação pela estatal. 
 
“A integralização não foi mediante pagamento em dinheiro à concessionária do valor por esta estipulado. No 
Procite, a integralização deu-se com a incorporação das plantas ao patrimônio da empresa. Nas datas dos 
pagamentos às empreiteiras (efetivados pelos assinantes), as plantas não existiam, não haviam sido 
construídas. Impossível, por razões óbvias, incorporar algo que nem sequer existia”, afirmou Gallotti. 
 
Financiamento 
 
A ministra acrescentou que, tendo em vista a Lei das SAs (Lei 6.404/76), o valor a ser considerado para o 
cálculo do número de ações a serem subscritas é o da avaliação do bem incorporado ao patrimônio. “O valor 
pago a cada construtora, conforme a eficiência administrativa e a margem de lucro da empreiteira, não se 
confunde com o valor da planta telefônica construída e, posteriormente, avaliada para fins de incorporação”, 
destacou. 
 
Isabel Gallotti ainda ressaltou que o Procite era diferente do Programa de Expansão (PEX), no qual o 
consumidor financiava diretamente a concessionária. Nesses casos, “a subscrição de ações prevista em contrato 
com os consumidores tinha por base o capital (investimento) adiantado pelo investidor/assinante, e não o valor 
de futura planta telefônica a ser construída por terceiro”. 
 
Já nos contratos do Procite, somente o valor da planta construída resultaria em aumento de capital para a 
concessionária. “Se nada fosse construído, nada haveria a ser incorporado ao patrimônio, e nenhuma ação seria 
emitida a esse título”, ponderou a ministra. 
 
A decisão da turma foi por maioria. Votou vencido o relator original do recurso, ministro Marco Buzzi. Os 
ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo e Antonio Carlos Ferreira acompanharam a ministra Gallotti. 
 
Os ministros também analisaram se teria havido decadência do direito do autor de ajuizar a ação pleiteando a 
anulação de assembleias da sociedade anônima. Nesse ponto, a maioria seguiu o entendimento do ministro 
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Marco Buzzi, de que não é aplicável o prazo de decadência do artigo 286 da Lei das SAs, mas apenas o prazo 
de 20 anos do Código Civil de 1916, relativo ao exercício de pretensão decorrente de violação a direito pessoal. 
 
Processo: AREsp. 29665 
Leia mais...  
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ  
 
Página atualizada no Banco do Conhecimento em Jurisprudência / Assuntos de Diminuta Complexidade  
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br. 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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0011799-12.2013.8.19.0024 – rel. Des. Adolpho Andrade Mello, j.13.08.2015 e p.17.08.2015 
 
Direito administrativo. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Município de Itaguaí. Condenação ao 
pagamento de reparação por danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Preterição de candidato 
aprovado em concurso público. A jurisprudência dos Tribunais Superiores já pacificou o entendimento pela 
existência de direito subjetivo à nomeação de candidatos aprovados dentro do número de vagas e dentro do 
prazo de validade do concurso. O autor prestou concurso público para o cargo de Auxiliar Administrativo, ofertado 
pelo Ente Público Municipal, com a previsão inicial de 141 vagas para o certame, oportunidade em que logrou 
obter aprovação em 465º lugar, e assim, fora do número de vagas previstas no edital. Posteriormente, ocorreu a 
criação de 641 novas vagas para o mesmo cargo. O que inicialmente restringia-se somente a uma mera 
expectativa de direito, alterou-se para um direito subjetivo à nomeação. Outrossim, há notícia de que candidatos 
que obtiveram classificação em posição inferior foram nomeados, muitos já em exercício, inclusive, sendo 
desatendida a estrita ordem de classificação no concurso público. Convocação do candidato para realização de 
perícia médica e entrega de exames admissionais, além de sucessivas prorrogações para convocação dos 
demais candidatos aprovados. Legítima expectativa frustra do autor, lastreada no direito subjetivo de nomeação e 
posse no cargo público almejado, causa de angústia e constrangimento, ao ver desprestigiada a sua aprovação 
no concurso, e a evidente afronta ao dever de obediência à ordem de classificação do certame. Dano moral 
caracterizado, sendo hipótese de responsabilidade civil do Estado, por danos perpetrados por seus agentes, no 
exercício da função pública, à luz do que dispõe o artigo 37, § 6º da CRFB, pois os fatos fornecem elementos 
suficientes aptos à demonstração objetiva de que os efeitos do ilícito praticado têm repercussão na esfera 
psíquica do lesado, certo que ocorre in re ipsa, ou seja, deriva do próprio fato ofensivo. Precedentes do STJ. Em 
relação ao termo inicial dos juros, fixado de acordo com o Verbete de Súmula n° 54 do Superior Tribunal de 
Justiça. A exclusão do pagamento da taxa judiciária requerida pelo Município demandado também não merece 
êxito, já que o Enunciado nº 42 do Fundo Especial do Tribunal de Justiça - FETJ, incluído pelo Aviso TJ-RJ nº 
72/2006, assim como o Aviso nº 182/2004 da Corregedoria Geral da Justiça, item 02, recomendam a aplicação 
da isenção prevista no artigo 115, parágrafo único, do Código Tributário Estadual, quando figuram os Municípios 
como autores, mas não quando réus e sucumbentes. Ainda, a Lei Estadual nº 3.350/1999, em seu artigo 17, IX e 
parágrafo 1º, concede aos entes federados isenção ao pagamento das custas judiciais, porém estas não se 
confundem com a taxa judiciária. A verba honorária fixada em 10% do valor da condenação deve ser mantida, 
visto que valoriza o trabalho do causídico, e se menor, irrisório, desprestigia o esforço. Recurso a que se nega 
seguimento, na forma do artigo 557, caput do CPC. 
 
Leia mais... 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 

 

        

mailto:sedif@tjrj.jus.br

